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R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se de Projeto de lei de autoria do Vereador Francisco Tarcísio Silva, com 

objetivo de criar a obrigatoriedade de treinamentos periódicos contra ataques em 

escolas públicas da rede pública municipal e rede privada de ensino no município 

de Linhares/ES. 

 

De acordo com a justificativa, o objetivo do projeto é orientar e prevenir os alunos 

e servidores das escolas contra ataques, proporcionando meios de defesa aos 

mesmos. 

 

A matéria foi protocolizada em 16/06/2023, tendo a Procuradoria da Casa exarado 

parecer FAVORÁVEL pelo prosseguimento do referido projeto de lei. 

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

TREINAMENTOS PERIÓDICOS CONTRA ATAQUES 

EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 

REDE PRIVADA DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 

LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Por conseguinte, o presente projeto veio a esta Comissão (CCJ) para exame e 

parecer, na forma do art. 62, I, c/c arts. 63, §2º, e 64, caput, todos do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Linhares, instituído pela Resolução nº 001/2018.  

 

Eis o relatório. 

 

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O 

 

De largada, cumpre assentar que o exame a ser realizado sobre o presente projeto 

de lei cingir-se-á aos aspectos estritamente jurídicos, especialmente com suporte 

nas matrizes constitucionais e legais que norteiam o processo legiferante. 

 

Verifica-se, inicialmente, a constitucionalidade formal do presente projeto de lei. A 

matéria veiculada se adéqua aos princípios que rege a competência legislativa, 

assegurada ao Município, insculpidos no artigo 30, I da Constituição Federal.  

 

Da mesma maneira, mostra-se formalmente constitucional a presente propositura 

no que diz respeito à legitimidade parlamentar para deflagrar o procedimento 

legislativo, por não tratar de matéria de competência exclusiva do Chefe do 

Poder Executivo, não abrangendo quaisquer das hipóteses previstas no 

parágrafo único do art. 31 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Nesta senda, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal 

Brasileiro, 13ª edição, Malheiros, página 587: 

 

“Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 

´sobre assuntos de interesse local´ bem como a de ´suplementar a 

legislação federal e estadual no que couber´ - ou seja, em assuntos 

em que predomine o interesse local – ampliam significativamente a 

atuação legislativa da Câmara de Vereadores. (...) Leis de iniciativa 

da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são todas as 
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que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, 

à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem 

reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1º e 165 da 

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, 

pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como Chefe do Executivo 

local, os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação 

e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração 

Pública Municipal; matéria de organização administrativa e 

planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de 

cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, 

autarquia e fundacional do Município; o regime jurídico único e 

previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua 

remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o 

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais 

projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na 

forma regimental.”. (grifo nosso) 

 

 

Trata-se de um projeto que visa consolidar o disposto no artigo 6º da Cosntituição 

Federal - o qual destaca ser um direito social do cidadão, a educação. Vejamos: 

 

 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição.      

 

 

No mesmo sentido, preconiza o artigo 205 da Constituição Federal: 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 

e sua qualificação para o trabalho. 
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Outrossim, o Poder Judiciário, na jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, bem como o Supremo Tribunal Federal vem adotando 

precedentes positivos no que tange à validade da iniciativa parlamentar municipal 

em legislar sobre a efetivação dos direitos sociais previstos na Constituição Federal:  

 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de 

Caçapava. Lei nº 5.602, de 04 de julho de 2018, de autoria parlamentar, que 

assegura a todo aluno com deficiência o direito de efetuar matrícula na 

escola mais próxima de sua residência. Alegação de vício de iniciativa. 

Rejeição. Norma envolvendo proteção das pessoas portadoras de deficiência 

que não é reservada à iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Supremo 

Tribunal Federal, ademais, que, no julgamento do Recurso Extraordinário 

nº 878.911/RJ, sob rito da repercussão geral, sedimentou entendimento 

"no sentido de que não usurpa a competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 

Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem 

do regime jurídico de servidores públicos" (Tema 917). Alegação de ofensa 

aos princípios da Separação dos Poderes e da Reserva da Administração. 

Rejeição. Lei impugnada que, longe de interferir em atos de gestão 

administrativa, busca apenas garantir efetividade ao direito de 

atendimento especializado às pessoas portadoras de deficiência, nos 

termos dos artigos 208 e 227, inciso II, da Constituição Federal. 

Competência concorrente. Ação julgada improcedente. [TJ/SP, Órgão 

Especial, ADI 2251033-50.2019.8.26.0000, Rel. Des. Ferreira Rodrigues, j. 

11/03/2020, pub. 18/03/2020, destaques nossos]  

 

 

Ademais, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende:  

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO PROGRAMA CUIDADOR DE 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA. INEXISTÊNCIA 

DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de origem 
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parlamentar que não cria, extingue ou altera órgão da Administração 

Pública não ofende a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder 

Executivo para dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a 

separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de 

encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social 

previsto na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento. [STF, 2ª Turma, ARE 1281215 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, j. 

30/11/2020, pub. 11/12/2020, destaques nossos] 

 

 

Conforme já salientado, a Suprema Corte já se manifestou com Repercussão geral, 

vide TEMA 917, no sentido de que não usurpa competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da 

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos. A referida tese estabelecida no mencionado TEMA vem sendo estendida 

em julgados do Pretório Excelso, datado do ano de 2020. 

 

Destacamos o julgamento da ADI 4723:  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL. LEI 

1.597/2011, DO ESTADO DO AMAPÁ. CRIAÇÃO DA CASA DE APOIO AOS 

ESTUDANTES E PROFESSORES PROVENIENTES DO INTERIOR DO 

ESTADO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE 

DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 

1.Norma de origem parlamentar que não cria, extingue ou altera órgão da 

Administração Pública não ofende a regra constitucional de iniciativa 

privativa do Poder Executivo para dispor sobre essa matéria. Precedentes. 

2. Não ofende a separação de poderes, a previsão, em lei de iniciativa 

parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar 

direito social previsto na Constituição. Precedentes. 3. Ação direta 

julgada improcedente.  

 

O entendimento exaurido acima foi reiterado no julgamento do AG. REG. no 

Recurso Extraordinário nº 1.282.22, datado de 14.12.2020:  
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE SOLIDÁRIA. 

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA À 

JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1[...] 2. Não ofende a separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa 

parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar 

direito social previsto na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento. Sublinha-se, na oportunidade, trecho do voto do 

Excelentíssimo Sr. Ministro Edson Fachin quando do julgamento 

supracitado: "Ao contrário do alegado pelo agravante, a lei impugnada não 

implicou qualquer alteração na estrutura ou atribuição dos órgãos do Poder 

Executivo, limitando-se a concretizar a atuação daquele ente federado no 

tema tratado, sem criar atribuição estranha às garantias constitucionais 

de proteção aos direitos sociais à segurança, educação e proteção à 

maternidade e à infância previsto nos art. 6º, da CRFB, também de 

competência do ente municipal. Assim, a Câmara Municipal atuou em 

exercício legítimo de sua competência prevista, no art. 30, I, da Constituição 

Federal, para tratar de interesse local, de forma abstrata e geral."  

 

 

Assim, frente à cognição pacificada no Supremo Tribunal Federal, é notório que o 

PLO em discussão não vislumbra qualquer ofensa à tripartição de poderes, pois 

não cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública, nem tampouco 

cria atribuição estranha à garantia constitucional de proteção à educação e 

segurança das pessoas, prevista da CRFB/88. 

 

Logo, conforme exposto, o PLO tem como objetivo apenas concretizar direitos 

sociais previstos na Constituição da República e em todo o ordenamento 

jurídico a fim de permitir a criação da obrigatoriedade em oferecer capacitação aos 

alunos e servidores das escolas da rede pública municipal e escolas da rede 

privada, visando capacitar os mesmos contra possíveis ataques,    
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Em sendo assim, não reside no presente projeto de lei nenhum vício, estando o 

conteúdo do ato em sintonia com o bloco de constitucionalidade e demais 

parâmetros legais. 

 

No que tange a redação, o PLO atende as exigências estabelecidas da Lei 

Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar 

n.º 107/01, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das leis, conforme determina o parágrafo único do artigo 59 da Constituição 

Federal. 

 

 

C O N C L U S Ã O 

 

Diante do exposto, assegurada a soberania do Plenário, a Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Linhares/ES, opina pela 

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 61/2023. 

 

Linhares/ES, 11 de julho de 2023. 

 

Alysson Francisco Gomes Reis 

Presidente 

 

Francisco Tarcísio Silva 

Relator 

 

Johnatan Depollo 

Membro
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